
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

O Desembargador LEÔNCIO FINHEIRO DB LEMOS, 

Presidente do Tribunal Cegional Eleitaal 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legais e, tendo em vista o que resole 

veu o Egrégio Tribunal, ex sua sessão de 28 

do mes em cursos 

RESO df 

ignar, & tt ulo precariv e a partir de 

  

1º de outubro do corrente ano, a Srtfe SABAR VICENTINT, 

para exercer as funções de Escrivão Éleitorsl da 74% & 

na, sediada em GOLANÉSIA, enquanto durar o impedimento $ 

LBERTO LEIIE 

  

legal e temporário de seu titular, Srs ADAL 

      

   

Cl (O V 
A perto tea SÊ Eus neiÃ 4 E eued 

OR. LEÔNCIO FI Ro DE LEMOS), | N 

idente do Tribunal gional Íleitorale” 

    

Ao NO


